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ATA Nº 01 DA REUNIÃO DE CREDENCIAMENTO N° 02/2024 - Credenciamento de agência 
para prestação de serviços para intermediaçao entre a Secretaria Municipal de Educação – 
SEMED e instituições públicas e privadas de ensino para concessão de oportunidade de 
estágio de complementação. 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2024, às 9h, na sala de reunião da ALICC, 
situada a Avenida da Paz, 900, Jaraguá, Maceió/AL, CEP: 57.022-050, reuniram-se os 
membros da COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO,  instituída pelo Decreto 
Municipal nº 9.834 de 23 de julho de 2024, Sra. Sandra Raquel dos Santos Serafim, Sra. 
Estefânia Alves de Oliveira Neta e Sra. Edsângela Gabriel Peixoto Bezerra, para dirigir e 
julgar o Credenciamento nº 02/2024, referente ao Processo Administrativo nº 
6500.136959.2024, tendo por objeto o Credenciamento de agência para prestação de 
serviços para intermediaçao entre a Secretaria Municipal de Educação – SEMED e 
instituições públicas e privadas de ensino para concessão de oportunidade de estágio 
de complementação a estudantes regularmente matriculados, visando ao 
desenvolvimento de atividades conjuntas capazes de propiciarem, em coformidade 
com a legislaçao pertinente, em vigor, a operacionalização  de estágio para 
estudantes interessados. Recebemos os documentos de habilitação do CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA CIEE, CNPJ Nº 61.600.839/0001-55, como previsto no 
instrumento convocatório. A Comissão procedeu à conferência os documentos. Após análise 
da documentação, a Comissão verificou que a referida instituição apresentou documentos de 
habilitação em conformidade com o edital de Credenciamento.  Sendo assim, constatamos o 
pleno atendimento às regras editalícias. Ato contínuo, a referida empresa foi declarada 
habilitada para o Credenciamento n° 02/2024. Em conformidade com o item 08 do instrumento 
convocatório, dos atos praticados pela Comissão caberão recursos previstos no artigo 165, I 
da Lei n° 14.133/2021, no prazo de 03 (três) dias úteis da lavratura da ata da sessão que será 
disponível no site da prefeitura de Maceió www.maceio.al.gov.br e publicada no DOM. Assim, 
foi encerrada a reunião e lavrada esta ata que será assinada pela Presidente e os membros 
da Comissão Permanente de Credenciamento.  
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